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GABINETE GERAL

PORTARIA Nº 034/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Acre, através da Resolução TCE nº. 097, de 14 de maio de 2015, que dispõe sobre o cadastramento eletrônico dos processos licitatórios,

dispensas e inexigibilidades, adesão à ata de registro de preços e contratos no Portal de Licitações – LICON do Tribunal de Contas do Estado do Acre estabeleceu a obrigatoriedade de

cadastramento de determinados atos no referido Portal;

CONSIDERANDO que ao regulamentar o modo de cumprimento da Resolução TCE nº. 097/2015 através do art. 2º estabeleceu em seu art. 3º, a necessidade de designação de gestores, para

cumpri-lo as atividades de cadastramento, envio e atualização de informações no Portal de Licitações – LICON; 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, conforme indicação do Diretor-Geral, a servidora MARCELA FERNANDES DA SILVA para realização de atividades administrativas relativas ao cadastramento, envio e

atualização de informações no Portal de Licitações – LICON, referentes à inexigibilidade de licitação, dispensa de licitação, adesão à ata de registro de preços, contratos e termos aditivos. 

Art. 2º - Todos os indicados são solidários no que se refere ao cumprimento da Resolução TCE nº. 097/2015.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração.

Registre-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Rio Branco/AC, 05 de fevereiro de 2021.

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 035/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 01/2018, celebrado entre a Defensoria Pública Geral do Estado -

DPE, e a Empresa J.W.C MULTISERVIÇOS LTDA,  que tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços continuados de limpeza e conservação predial, com fornecimento de material de limpeza

para atender as necessidades da DPE/AC, tudo em conformidade com o Processo DPE/AC Nº 1.184/2017, Adesão a Ata de Registro de Preços nº 009/2017 , parte integrante deste instrumento, a fim de atender as

necessidades da CONTRATANTE:

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: IRINEIA GOMES DE SOUZA, matrícula nº 914200-2;  

III - Fiscal Titular: ELIAIDA DE ARAÚJO ALBUQUERQUE, matrícula nº 955263-4.

IV - Fiscal Substituto: RAFAELE TESSINARI BANDEIRA FERREIRA, matrícula nº 944201-4.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao

atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento

do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência

do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do

exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração. 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 036/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 02/2018, celebrado entre a Defensoria Pública Geral do Estado -

DPE, e a Empresa REPREACRE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LIMITADA, que tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção, instalação e reparos de ar condicionado,

para atender as necessidades da DPE/AC, tudo em conformidade com o Processo DPE/AC Nº 1.365/2017, Adesão a Ata de Registro de Preços nº 029/2017, parte integrante deste instrumento, a fim de atender as

necessidades da CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5. 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-02. 

III - Fiscal Titular: DIONISIO DE ARAÚJO SOUZA, matrícula nº 9499164-01.

IV - Fiscal Substituto: LEONÍCIO DE ALENCAR SOUZA, matrícula nº 9555382-01.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao

atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 
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III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento

do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência

do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do

exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração. 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.      

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 037/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 03/2016, celebrado entre a Defensoria Pública Geral do Estado -

DPE, e o senhor EUSTÁQUIO HOLANDA DE OLIVEIRA, Processo de Dispensa de Licitação DPE nº 004/2016, que tem por objeto Locação de imóvel no município de Cruzeiro do Sul - Ac, tudo em conformidade com o

processo de dispensa citado, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-02. 

III - Fiscal Titular: ELIAIDA DE ARAÚJO ALBUQUERQUE, matrícula nº 955263-4.

IV - Fiscal Substituto: RAFAELE TESSINARI BANDEIRA FERREIRA, matrícula nº 944201-4.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao

atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento

do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência

do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do

exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração. 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 038/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 08/2019, celebrado entre a Defensoria Pública Geral do Estado -

DPE, e a empresa THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A., que tem por objeto para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, de 01 (um) elevador instalado no edifício na sede da DPE/AC, tudo em

conformidade com o Processo DPE/AC Nº 006/2019, Inexigibilidade de Licitação, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE:

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5;

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-02.

III - Fiscal Titular: DIONISIO DE ARAÚJO SOUZA, matrícula nº 949916-4.

IV - Fiscal Substituto: RAFAELE TESSINARI BANDEIRA, matrícula nº 944201-4.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao

atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento

do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência

do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do

exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração. 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 039/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 23/2020, celebrado entre a Defensoria Pública Geral do Estado -
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DPE, e a empresa THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A., que tem por objeto para a contratação da empresa, única especializada no fornecimento de peças da própria marca utilizadas na manutenção preventiva e

corretiva, de 01 (um) elevador (Marca Thyssenkrupp) instalado no Edifício da na sede da Defensoria Pública do Estado do Acre em Rio Branco - AC, tudo em conformidade com o Processo DPE/AC Nº 184/2020,

Inexigibilidade de Licitação, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-02. 

III - Fiscal Titular: DIONISIO DE ARAÚJO SOUZA, matrícula nº 949916-4.

IV - Fiscal Substituto: RAFAELE TESSINARI BANDEIRA, matrícula nº 944201-4.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao

atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento

do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência

do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do

exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração. 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 040/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 28/2016, celebrado entre a Defensoria

Pública Geral do Estado - DPE, e a Empresa TELEFÔNICA DO BRASIL S/A, que tem por objeto prestação de serviço de telefonia na modalidade SMP (Serviço Móvel Pessoal), para comunicação

de voz e dados, tudo em conformidade com a Ata de Registro de Preços nº 023/2015, originária do Pregão Presencial SRP nº 1028/2015 do Ministério Público do Estado do Acre - MPAC, a fim de

atender as necessidades da CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-02;  

III - Fiscal Titular: JULIO HENRIQUE DA SILVA LOPES, matrícula nº 9561943; 

IV - Fiscal Substituto: ANDERSON DE ARAÚJO SIQUEIRA, matrícula nº 9334580-03.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais

necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a

garantir o atendimento do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao

objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração . 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 041/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 31/2020, celebrado entre a DEFENSORIA

PÚBLICA GERAL DO ESTADO - DPE, e a empresa ISAO – GESTÃO DE PESSOAS LTDA, que tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio técnico operacional

(artífice tipo pedreiro), conforme Processo DPE/AC SEI N°.0305.006725.00175/2020-73, para atender as necessidades da DPE/AC:

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5. 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-02. 

III - Fiscal Titular: DIONISIO DE ARAUJO SOUZA, matrícula nº 949916-4; 

IV - Fiscal Substituto: ELIAIDA DE ARAÚJO ALBUQUERQUE, matrícula nº 955263-4.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais

necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a

garantir o atendimento do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 
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Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao

objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração . 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 042/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 29/2020, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO

ESTADO - DPE, e a empresa OI S/A, que tem por objeto, contratação de link de internet dedicada para Defensoria Pública do Estado do Acre, conforme Processo SEI 0305.013248.00014/2020-08, para

atender as necessidades da DPE/AC:

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-0. 

III - Fiscal Titular: JULIO HENRIQUE DA SILVA LOPES, matrícula nº 9561943; 

IV - Fiscal Substituto: ANDERSON DE ARAUJO SIQUEIRO, matrícula nº 933458-0.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao

atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento

do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência

do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do

exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração. 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 043/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 39/2020, celebrado entre a Defensoria Pública Geral do Estado –

DPE e UATUMÃ TURISMO E EVENTOS EIRELI, que tem por objeto do presente contrato para prestação de serviços em agenciamento de viagens, especializada em emissão de passagens aéreas nacionais,

internacionais e intermunicipais, compreendendo serviços de reservas, marcação, cancelamento, remarcação, inclusão de tarifas de bagagens, emissão e entrega de bilhetes eletrônicos de passagens

aéreas (e-ticket) ou de ordens de passagens, com o respectivo “código localizador”, tudo em conformidade com o Processo SEI Nº 0305.006725.00312/2020-70, a fim de atender as necessidades da

CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-2;

III - Fiscal Titular: RAFAELE TESSINARI BANDEIRA FERREIRA, matrícula nº 955264-2.

IV - Fiscal Substituto: SANDY REIS ALMEIDA, matricula nº 947670-9

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao

atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento

do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência

do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do

exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração. 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021. 

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 044/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 39/2018, celebrado entre a Defensoria

Pública Geral do Estado - DPE, e a empresa COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE - ELETROACRE, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de
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energia elétrica, tudo em conformidade com o Processo DPE/AC Nº 25/2018, Dispensa de Licitação, parte integrante deste instrumento, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5. 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-02. 

III - Fiscal Titular: MIRLANE CAVALCANTE DA SILVA, matrícula nº 9567038-1.

IV - Fiscal Substituto: EMILLY CRISTINE GOMES DA SILVA, matrícula nº 955266-9.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais

necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a

garantir o atendimento do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao

objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração . 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 045/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 38/2020, celebrado entre a Defensoria

Pública Geral do Estado - DPE, e a Empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A., que tem por objeto contratação de serviço de assinatura mensal de linhas de dados, com fornecimento de modem 4G e

SIM CARDS, tudo em conformidade com o Processo Administrativo SEI nº 0305.013248.00022/2020-46, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-2;  

III - Fiscal Titular: JÚLIO HENRIQUE DA SILVA LOPES, matrícula nº 9561943; 

IV - Fiscal Substituto: ANDERSON DE ARAÚJO SIQUEIRO, matrícula nº 933458-0.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais

necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a

garantir o atendimento do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao

objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração . 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 046/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 40/2020, celebrado entre a Defensoria Pública Geral do Estado –

DPE e M.V. CALIL DA SILVA EIRELI, que tem por objeto do presente contrato o fornecimento de refeição pronta prato feito/marmitex, embalado em recipiente térmico em alumínio, esferoide ou similar, tudo

em conformidade com o Processo SEI Nº 0305.006725.00350/2020-22, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-2;

III - Fiscal Titular: ELIAIDA DE ARAUJO ALBUQUERQUE, matrícula nº 955263-4;

IV - Fiscal Substituto: RAFAELE TESSINARI BANDEIRA FERREIRA, matrícula nº 944201-4.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao

atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento

do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência

do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
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exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração. 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.        

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 047/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 41/2020, celebrado entre a Defensoria

Pública Geral do Estado - DPE, e os senhores ROSIANE VENÂNCIO LOPES e LOURENÇO GOMES DOS SANTOS, Processo de Dispensa de Licitação DPE nº 0305.006725.00305/2020-78 , que

tem por objeto Locação de imóvel no município de Acrelândia-Ac, tudo em conformidade com o processo de dispensa citado, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-2 

III - Fiscal Titular: ELIAIDA DE ARAÚJO ALBUQUERQUE, matrícula nº 955263-4.

IV - Fiscal Substituto: RAFAELE TESSINARI BANDEIRA FERREIRA, matrícula nº 944201-4.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais

necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a

garantir o atendimento do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao

objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração . 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.         

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 048/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais dos CONTRATOS Nºs.  42 e 43/2019, celebrado entre a Defensoria Pública Geral do

Estado - DPE, e as empresas DUX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e R.S. FREITAS JUCÁ-ME, que tem por objeto Contratação de empresa especializada em

aluguel de Impressoras Multifuncionais, com tecnologia de Jato de Tinta e a Laser, fornecimento de insumos (tintas e toner), Manutenção Corretiva, Manutenção Preventiva, Cabeças de Impressão e

demais componentes para o perfeito funcionamento das mesmas, exceto papel, tudo em conformidade com o Processo de Adesão DPE/AC Nº 405/2019, Ata de Registro de Preços nº 014/2019 – Pregão SRP nº

013/2019 – Ministério Público do Estado do Acre - MPAC, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-2. 

III - Fiscal Titular: JULIO HENRIQUE DA SILVA LOPES, matrícula nº 9561943.

IV - Fiscal Substituto: ANDERSON DE ARAUJO SIQUEIRA, matrícula nº 933458-0

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao

atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento

do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência

do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do

exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração. 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.           

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 049/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 48/2019, celebrado entre a Defensoria

Pública Geral do Estado - DPE, e a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, assinado no dia 13/08/2019 com vigência até 13/08/2020, que tem por objeto contratação

de pessoa jurídica para prestação de serviços de implantação e operacionalização de sistema informatizado de abastecimento e administração de despesas de combustíveis em postos

credenciados, mediante uso de cartão eletrônico ou magnético e etiqueta com tecnologia RFID (ou similar), objetivando atender as necessidades da frota de veículos da DPE/AC, tudo em
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conformidade com o Processo DPE/AC Nº 538/2019, Adesão à Ata SRP n° 003/2018 – Pregão Eletrônico n° 141/2018 – CEL 01, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442619-2;

III - Fiscal Titular: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA, matrícula nº 900676-1; 

IV - Fiscal Substituto: RAFAELE TESSINARI BANDEIRA FERREIRA, matrícula nº 955264-2.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais

necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a

garantir o atendimento do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao

objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração . 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 050/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 45/2018, celebrado entre a Defensoria

Pública Geral do Estado - DPE, e a Empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, que tem por objeto a contratação para prestação de serviços de recrutamento e seleção

de estagiários de nível superior, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-2; 

III - Fiscal Titular: LUIZ HENRIQUE FERNANDES SUAREZ, matrícula nº 9457216-1; 

IV - Fiscal Substituto: KASSIANE PINHO DOS SANTOS, matrícula nº 944255-3.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais

necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a

garantir o atendimento do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao

objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração . 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.         

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 051/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 36/2017 , celebrado entre a Defensoria

Pública Geral do Estado - DPE, e a Empresa F. QUEIROGA - ME, Processo DPE nº 1058/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO, que tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel (prédio) comercial

urbano para abrigar a sede da Defensoria Pública do Estado do Acre:

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-02;  

III - Fiscal Titular: ELIAIDA DE ARAÚJO ALBURQUEQUE, matrícula nº 9552634-01; 

IV - Fiscal Substituto: RAFAELE TESSINARI BANDEIRA, matrícula nº 944201-4.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais

necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a

garantir o atendimento do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao

objeto contratado. 
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Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração . 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 052/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 12/2019 - A, celebrado entre a Defensoria Pública Geral do

Estado - DPE, e a empresa COMPANHIA DE ELETRECIDADE DO ACRE - ELEROACRE, que tem por objeto o fornecimento de energia elétrica necessária para o fornecimento da unidade consumidora da Defensoria

Pública do Estado do Acre no município de Tarauacá, tudo em conformidade com o Processo DPE/AC Nº 789/2019, parte integrante deste instrumento, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5. 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-02. 

III - Fiscal Titular: MIRLANE CAVALCANTE DA SILVA, matrícula nº 9567038-01.

IV - Fiscal Substituto: RAFAELE TESSINARI BANDEIRA FERREIRA, matrícula nº 944201-4.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao

atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento

do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência

do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do

exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração. 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 053/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 18/2020, celebrado entre a DEFENSORIA

PÚBLICA GERAL DO ESTADO - DPE, e a empresa OI S/A, que tem por objeto, contratação de empresa exclusiva do serviço de internet dedicada via terrestre nos municípios desta Defensoria

Pública do Estado do Acre, conforme Processo DPE/AC N°. 175/2020, para atender as necessidades da DPE/AC:

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-02. 

III - Fiscal Titular: JULIO HENRIQUE DA SILVA LOPES, matrícula nº 9561943; 

IV - Fiscal Substituto: ANDERSON DE ARAUJO SIQUEIRO, matrícula nº 933458-0.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais

necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a

garantir o atendimento do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao

objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração . 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.  

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 054/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 20/2017, celebrado entre a Defensoria

Pública Geral do Estado - DPE, e a Empresa LABORATÓRIO CITOCLÍNICO LTDA EPP, Processo DPE nº 18/2017, que tem por objeto realização de exames de DNA, oriundo da Adesão à Ata de

Registro de Preços nº. 019/2016, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará-TJ/PA, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 025/2016/TJ-PA, parte integrante deste instrumento, a fim de atender as

necessidades da CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-02; 

III - Fiscal Titular: RAFAELE TESSINARI BANDEIRA FERREIRA, matrícula nº 944201-4.

IV - Fiscal Substituto: SANDY REIS ALMEIDA, matricula nº 947670-9

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais

necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a

garantir o atendimento do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao

objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração . 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.          

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 055/GAB/DPE-AC

A Defensora Pública-Geral do Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, atuarem em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 18/2019, celebrado entre a Defensoria

Pública Geral do Estado - DPE, e a empresa BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, que tem por objeto de contratação de empresa especializada referente a serviços de postagens de

correspondência para atender as necessidades da DPE/AC, tudo em conformidade com o Processo DPE/AC Nº 125/2019 - Inexigibilidade, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE: 

I - Gestor Titular: BRUNO NORBERTO, matrícula nº 955268-5; 

II - Gestor Substituto: TAINAN PORTELA MADEIRO, matrícula nº 9442618-02. 

III - Fiscal Titular: MARIA INEZ GONCALVES DE SOUZA, matrícula nº 913648-7.

IV - Fiscal Substituto: ANTONIO RUBERVAL FREITAS DO VALE, matrícula nº 030178-7.

Art. 2º. Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual do processo administrativo de despesa pública - PADP, bem como a realização de todos os atos materiais e documentais

necessários ao atendimento da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da CGE/AC: 

I – Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documentos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Contrato Administrativo firmado; 

II – Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáticos, a exemplo do GRP; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a

garantir o atendimento do interesse público. 

Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 3º. Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao

objeto contratado. 

Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder

Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em contrário, por ser oportuno e conveniente para os interesses da Administração . 

Rio Branco-AC, 05 de fevereiro de 2021.  

SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO

Defensora Pública-Geral do Estado

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 08/2019.
PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE e a Empresa THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A.

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA

Fica alterada a Cláusula quinta (Da Vigência) do Contrato nº 08/2019, alterando-se o termo final de vigência do contrato para 05/02/2022, conforme faculta a legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Permanecem em pleno vigor os demais termos do aludido contrato que originou o presente Termo Aditivo, não alterados pelo presente instrumento.

Data de Assinatura: 05 de fevereiro de 2020.

Assinam: SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO – Contratante, RUY DOS SANTOS ANDRADE e VALDERLANE NASCIMENTO GALVÃO - Contratada. 
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